DECLARAÇÃO DE VIGÊNCIA DE RPPS

(Art. 20 da Portaria/MPS nº 6.209/99)




INICIAL 


RETIFICADOR


ENTE FEDERATIVO:






UF:

CNPJ: 

Nome do Representante Legal: 

CPF:









Cargo:




UNIDADE GESTORA:





CNPJ: 

Nome do Representante Legal:












CPF:









Cargo:


Benefícios garantidos conforme art. 4º do Decreto nº 3.112/98.

1. Aposentadoria por Tempo de Contribuição 
 
 (   )  SIM  (   ) NÃO

2. Aposentadoria Idade 


 

 (   )  SIM  (   ) NÃO

3. Aposentadoria por Invalidez    

 
 (   )  SIM  (   ) NÃO

4. Pensão por Morte, decorrente de Aposentadoria  
 (   )  SIM  (   ) NÃO


DECLARAÇÃO

Considerando que a existência de Regime Próprio de Previdência Social -RPPS está condicionada à garantia, por lei do ente federado, aos servidores públicos, pelo menos os benefícios de aposentadoria e pensão por morte, previstos no artigo 40 da Constituição Federal, ainda que por convênio, bem assim, que tal regime somente se inicia a partir da data de vigência da primeira lei ou das leis que assegurem tais benefícios,

DECLARAMOS, sob as penas da lei, para fins de celebração de convênio da compensação previdenciária prevista na Lei nº 9.796, de 1999, que este (estado/município) instituiu regime próprio de previdência social para os seus servidores a partir de ___ /___/_____, conforme legislação abaixo informada:

1. Aposentadoria - Lei nº _______ /____ , de ____ /____ /_____, publicada em ____ /____ /_____ , com vigência a partir de ____ /____  /_____;

2. Pensão - Lei nº _______ /____ , de ____ /____ /_____, publicada em ____ /____ /_____ , com vigência a partir de ____ /____ /_____;

3. Autorização de celebração de convênio para concessão dos benefícios previdenciários de (  ) pensão e/ou (  ) aposentadoria  - Lei nº _______ /____ , de ____ /____ /_____, publicada em ____ /____ /_____ , com vigência a partir de ____ /____ /_____ - Convênio assinado em ___/___/___ e publicado em ___/___/____

Os dados aqui declarados estão sujeitos a confirmação quando do confronto com a legislação municipal/estadual constante no setor responsável


FIM DO RPPS PARA SERVIDORES ATIVOS 

Lei nº ______/______, de ___/ ___ / _____, publicada em: ___ /____ /___, com vigência a partir de ____/___/___ , que revoga lei ou dispositivo de lei que assegurava os benefícios de aposentadoria e pensão, ou que vinculou os servidores titulares de cargo efetivo ao RGPS.


OBSERVAÇÕES:

Local e data: __________________________, ____/____/_____

ASSINATURAS

	1. _______________________________________
	2. ____________________________________________


Representante do ente federativo                                          Representante da Unidade Gestora


Anexar cópias das leis e termo de convênio, devidamente autenticados em todas as folhas e comprovação das datas de publicações.

Declaração de Vigência do RPPS: Possui a finalidade de determinar quando ocorreu o início do Regime Próprio de Previdência Social Municipal, ou mesmo sua extinção se for o caso.

a)
Assinado pelo representante legal do ente (governador/prefeito) e pelo representante legal da unidade gestora (no caso de existência da mesma com CNPJ próprio);

b)
DECLARAÇÃO: Indicar a data de início do RPPS municipal que corresponderá à data de vigência da lei municipal que garantia, pelo menos, os benefícios de aposentadoria e pensão por morte (inciso I, art. 2º e art. 3º da Orientação Normativa nº 03, de 12.08.2004). No caso de garantia dos benefícios em leis distintas, deverá ser informada a data de vigência da lei municipal que garantiu o último benefício.


b.1 Item 1 - Informar a primeira Lei Municipal que garantiu o benefício da aposentadoria, assim como a data de sua publicação e vigência;


b.2 Item 2 - Informar a primeira Lei Municipal que garantiu o benefício da pensão, assim como a data de sua publicação e vigência;


b. 3 Item 3 – Preencher quando os benefícios não tiverem sido concedidos por legislação municipal, mas através de Convênio com uma Instituição Previdenciária (do Estado; outro Município). Indicar a lei que autorizou firmar o Convênio e indicar os dados do Convênio.

c)
FIM DO RPPS: Indicar a lei municipal que extinguiu do RPPS municipal, quando for o caso;

d)
OBSERVAÇÕES: O documento não poderá ser alterado. Qualquer esclarecimento adicional deverá constar no campo Observação.

DECLARAÇÃO DE VIGÊNCIA DE RPPS

(Art. 20 da Portaria/MPS nº 6.209/99)

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

1. INICIAL - assinalar quando da primeira informação.
2. RETIFICADOR - assinalar em caso de alteração de dados, inclusive quanto a vinculação dos servidores ativos ao RGPS. 
3. ENTE DA FEDERAÇÃO

Nome do ente: (ex.: Governo do Estado de ..../Prefeitura Municipal de .....);

UF: sigla identificadora da Unidade da Federação (Estado), composta por duas letras;

CNPJ: CNPJ do Ente (Governo do Estado ou Prefeitura Municipal).
4. REPRESENTANTE LEGAL DO ENTE

Nome da autoridade com poderes legais para representar o ente;

Cargo: denominação do cargo da autoridade (Governador ou Vice-Governador do Estado em exercício, Prefeito ou Vice-Prefeito em exercício, ou autoridade de governo com competência delegada);

CPF da autoridade signatária do documento;

5. UNIDADE GESTORA

Denominação: é  a entidade ou órgão integrante da estrutura da administração pública de cada ente federativo que tenha por finalidade a administração, o gerenciamento e operacionalização do regime próprio;

CNPJ: CNPJ da unidade gestora, quando for o caso.

6. REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE GESTORA

Nome: nome da autoridade com poderes legais para representar a Unidade Gestora ou unidade administrativa responsável pela administração do regime próprio;

Cargo: denominação do cargo da autoridade (ex: Presidente, Diretor de..., Secretário de...);

CPF: CPF da autoridade signatária do documento.

7. BENEFÍCIOS GARANTIDOS – assinalar SIM para os benefícios previstos pela lei local e NÃO para os não previstos.
8. DECLARAÇÃO – inserir precisamente  a data de instituição do RPPS, considerando os benefícios mínimos constitucionais (aposentadoria e pensão), bem como o número , data da lei, data de publicação e data de início da vigência.
9. FIM DO RPPS PARA SERVIDORES ATIVOS –  inserir número, data e data de publicação da lei de vinculação dos servidores ativos ao RGPS.
10. LOCAL E DATA: dia, mês e ano do preenchimento do documento.
11. ASSINATURAS: assinaturas das autoridades signatárias do documento (representantes do ente e da unidade gestora)
12. INÍCIO DO RPPS:  Informar os dados da primeira lei que garantiu aposentadoria e a primeira lei que garantiu pensão, devendo repeti-la no caso da mesma lei garantir aposentadoria e pensão.
13. OBSERVAÇÕES – campo livre para observações adicionais julgadas convenientes.















